
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
ESTADO DE SAO PAULO

Nomeia os membros da Comissão de Desenvolvimento Industrial
de Santa Cruz da Conccição e dá outras providôncias.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito
do Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São Paulo, fazendo uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, e considerando o que dispõe a Lei Municipal no 1.853, em seu artigo 14,

de 20 de março de 2018, alterada pela Lei Ordinária no 2.198, de i9 de março de 2026:

RESOI,VE:

Artigo l' - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem
a Comissão de Desenvolvimento Industrial - CDI, do município de Santa Cruz da Conceição que
ficará assim constituída:

I - Representante da Câmara Municipal

Fábio Donizetti De Carli

II - ReÍrresentante das EmÍrresas Localizadas no Distrito I ndustrial

Sandro Almir Amadeu

III - Engenhciro do Quadro Municirral

Pedro Figueiredo de Lima

IV - Advogado do Quadro Municirral

Camila de Oliveira Bezerra

V - Renrcsentanles dos Dcpartamentos Municipais

Deginaldo Marchiori

Paulo Luiz Ferreira Ceridório

Clodoaldo Barreto Mourão
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Artigo 2" - Que as funções ora designadas serão consideradas de
relevantes serviços para o município.

Artigo 3'- As despesas com a execução desta Portaria, se houver,
serão suportadas por verbas orçamentírias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 4'- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas todas as disposições em contrário, em especial a Portaria no 037, de I I de março de 2025.

Santa Cruz eição, 30 de março de 2026.

CAITLOS DE ALI}UQUEITQUE
FIiITO MIINICII'AI,

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diiírio Oficial Eletrônico e site da Prefeitura do
Município de Santa Cruz da Conceição.
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Vl - Reoresentante dos Agentes de Fiscalizacão do Município

Romulo da Silva Braga


